
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-C6:pia-

LEI 366 

De 13 de nove~oro de 1954 

Dis}!Õe sObre pern:uta.-

O -pn"'F"'ITO DO '~r'IC1"TTO JJT.' '"' '·"!-.(""A E~ta -,L~ ..._. -· .L•-··-- .!-• .,~......._ _._ ...,. ... ~L"l.J • ..,l,.-,. ·_'-1...,.. f ~,_, -

r1 o de São I'aulo, 
cipal, em ses.c-~ão 
guinte lei: 

de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara Euni
de 28 de outl'bro de 1. 954, prornulc;a a se-

ArtiLo 1º - Fica o Prefeito autorizado a per
l'mtar, a fim de atender ao rrolone;arnento e retificação da &
venida 36, dé sta c idade, 1.1ll'.a faixa de terreno de :flrO]!riedade 
do r.:unicÍpio com un:a outra faixa de terr·eno de r;ro:prie (1ade 
de Antonio Cleliiente, ambas localizada[: na citada Avenida 36, 
deecritas, ltwitadas e confrontadas na planta número 1-5-74, 
el8.borada pela Dirctoris. de c5tra::: e So·viços PÚblicos, jun
to ao Processo nº48/60, de 24 de Julho de 1.948, cl.ésta Pre
feitura. Kunicipal, q,ue fica fazendo parte inte'-'rante élésta 
lei a saber: 

I - DZSCRI !O DO ER!I.STRO DA :?.AIXA DE T:2RI'3:;o :U:C IRO
PRIE:J~E DO !nTIUC PIO D.3 &wl.AQUARA: 

"Principia no P.I.O, divisa da Prefeitura :.:ur:icipal 
coiT a Avenida 36, segLJ.indo reto pela divisa da Pre
feitura r.:unicipal até o P.I.l, distância rle 60,50 rr •• 
run:.o de 20200'NW; do :?,I.l sé.;ue reto :pela Givisa 
de '.7ILLIBALD BRADBURY até o I',I.2, dist'l.ncia de 29, 
00 m. nuro de 66º00'11"'.7; do P.I.2, ségue reto rela 
di visa de Antonio Clen;.:;nte até o I', I. 3, cl.ictância 
de 62,50 m. rt~o de 20º00 1 SE; do P.I,J, négue reto 
pela divisa com a Avenida-36 até o P.I.O, distância 
de 29,00 m, ruli'o de 89º30 1 NE.". 

II - DESCRIÇÃO DO P:;:;Rtr:..ZTRO DA FAIXA. DE TEP.REHO DE PRO-
PRIF.DADE DE ANTONIO CLEltlENPE: -- -.-

"Principia no P.I.3, divisá-da Avenida 36 coE a Pre
feitura Eunici:pal, se,:=uindo reto pela divisa corl a 
Avenida 36 até o P.I.4, c1istância de 26,00 m. rumo 
de 20Q00'SE; do P.I.4, r;é__;ue reto pela divisa de 
Antonio Clemente até o ~.I.5, dictância de 34,00 m. 
rumo de 89º30'NE; do P.I.~, segue reto pela divisa 
da Avenida 36 até o P.I.6, distância de 53,70 m.ru
mo de 76º30'SE; do ?.I.6, ~:;égue reto 11ela divisa 
com a Rua Humaitá até o I'.!.7, dir;t~ncia de 11,50 m. 
rumo de 6QOO'SE; de ?.I.?, sé~ue reto ~ela ~~v~sa 
de Antonio Clemente até o P.I.3, distância de 80,00 
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- op~a-

m. rumo de 892JO'lffi" .-

Artico 2º - ~stn lei entrará em vi~Or na 
dáta de sua publicação, revogadas as disr:osições er.:. contrá
rio.-

Prefeitura do !'ur,icÍpio de Arara.ç.uara, aos 13( treze) de No
vembro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatro).-

a.) EngºANTONIO TAVA.c'LES PEREIRA LUlA 
-Prefeito Lunicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

a)OVIDIO DELPHINI 
-Chefe da Divisão do lli:rediente-

Reeir.trada as fls. 151 e 152,do livro competente nº " <:. ·-


